
,	 1'1
	

f c	 (...	 19 21y

	

72:71-IT; ['VOA 00 NO 0.	 U.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E P EJLANAMENTO	
lie..0../(2	 /

s'S 1—Mit-
4,12/4:,,kx	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 1tr-

Processo no	 10380.010355/90-63

SessWo de n	 24 de agosto de 1993 	 ACORDM no: 203-00.625
Recurso no:	 90.486	 .
Recorrente:	 COLONIAL NOTEIS E TURISMO LTDA.
Recorrida N	 DRF EM FORTALEZA - CE:

PIS-FATURAMENTO - EXIOENCIA DECORRENTE DE
1 : ISCALIZAÇA0 DO IRP3, CU30 FEITO FOI jULGADO
SUBSISTENTE - Tendo sido mantida in totum, pela
Primeira	 Câmara	 do	 Primeiro	 Conselho	 de
Contribuintes,	 a	 decisWo	 singular	 que,

• corretamente, jiCkppu procedente o lançamento
relativo ao MP3, a exigencia reflexa, referente à
Contribui0o, deve guardar idOntica sorte. Recurso
negado.

Vistos, relatados e ch.scutidos os presentes autos
de re=so interposto por COLONIAL. NOTEIS E TURISMO LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBIU1ANY FTNtRAZ DOS
SANTOS.

Sala das s~0,s, em 24 de agosto de 1993.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,

	

SERGIO AFANASIEFF, CELSO• ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASFI g0 	 I

DORGES TAWARY.
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Processo no	 10380.010355/90-63

Recurso no:;	 90.486
AcOrdW• no n	 203-00.625
Recorrente:	 COLONIAL HOTEIS E TURISMO LTDA.

RELATORI O

Conforme Auto de Infração de fls. 03, exige-se da
empresa acima identificada o recolhimento de 71,78 RINE, a título
de contribuição ao PIS-FATURAMENTO, relativa ao ano de 1988, por
ter sido apurado, pela fiscalização do IRP3, omissão de receita
operacional caracterizada pela existência de saldo credor na
conta caixa. Fundamenta-se a exigência no artigo 3g, alínea b, da. ,
Lei Complementar ng 07/70, combinado com o artigo 12, parágrafo 	 .
único, da Lei Complementar no 17/73 e título 5, capítulo 1,
alínea b, itens I e II, do Regulamento do PIS/PASEP, aprovado
pela Portaria ME np 142/82.

Tendo sido concedida a prorrogação de prazo para
apresentação de impugnação, prevista no artigo 62, inciso 1, do
Decreto ng 70.235/72, a autuada, tempestivamente, apresentou o
documento de fls. 09, requerendo o sobrestamento do presente
feito até que seja julgado o processo de IRP3 do qual este ê
decorrente.

As fls. 12, manifesta-se o autuante, propondo que
o julgamento do presente processo seja procedido após
conhecimento da decisão dada no processo-ma triz de IRPj. Consta,
às fls. 13/18, cópia da informação fiscal prestada no referido
processo-ma triz, na qual propffe-se a manutenção integral do auto
de infração daquele processo, bem como de todos os demais dele
decorrentes.

As fls. 20, consta cópia de informação, prestada
pela DRF-Fortaleza no processo de IRP3, esclarecendo que, por
ocasião do lançamento, não fora incluído o adicional sobre
excedente do lucro real obtido nos exercícios financeiros de 1989
e 1990, períodos-base de 1988 e 19899 em conformidade com o
disposto no artigo l.o do Decreto-Lei no 2.462/88 e no artigo 39	 •
da Lei n2 7.799/89. Diante do que, propffe-se a remessa do 	 •
processo	 à Divisão de Fiscalização da DRF-Fortaleza	 para
cumprimento do que determinam os dispositivos mencionados,
devendo ser reaberto prazo para imputinac3o, caso haja agravamento
da exigência constante do auto de infração.

Consta, às fls. 22, Termo de Revella lavrado pela
Divisão de Arrecadação, em decorrência de ter transcorrido o
prazo regulamentar, sem que a contribuinte tenha apresentado
impugnação, recolhido o crédito tributário exigido ou apresentado
prova de haver interposto ação judicial para anular o auto de
infração complementar.
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Em 03/07/91, a autuada solicitou, através do	 1
documento de fls. 23, a realização de perícia com o objetivo de ,
comprovar a improcedencia das imputaçNes que acarretaram o
agravamento da exigencia consubstanciada no Auto de infração de
fls. 03. Aduz, ainda, a contribuinte que oportunamente formulará
quesWes, cuias respostas requer que sejam consideradas como sua
impugnação.

,
1
,As fls. 24, é indeferido o pedido de perícia, nos

termos dos artigos 17 e 21 do Decreto no 70.235/72, tendo em
vista a intempestividade do mesmo.	 i

I
.	 I

I
A--fls. foi anexada aos autos Intimação de

Cobrança Amigável no 0458/91, exigindo o pagamento do débito no
valor ori g inário de 62,97 BUIR, referente à contribuição ao PIS-
FATURAMENTO.

As fls. 30/31, consta cópia de documento
apresentado no processo de IRP3, no qual a autuada reitera o
pedido de realização de perícia e solicita a não-extensão dos
efeitos do Termo de Revelia ao primeiro auto de infração lavrado.,
pelo fato do mesmo ter sido impugnado tempestivamente. Por fim,
requer a contribuinte seja sustada a tramitação dos procedimentos
reflexos até o julgamento do processo principal de IRP3.

As fls. 34/35, o Parecer de no 111/91 prova que o
Termo de Revelia de fls. 22 seja tornado sem efeito é que seja
deferido o pedido para a realização da diligencia solicitada na
peça impugnatoria referente ao auto de infração original do
processo de IRPU.

As fls. 36, o Chefe da Divisão de Tributação/DRF-
Fortaleza determinou que fosse realizada a diljgencia solicitada
pela autuada.

Conforme	 cópia	 do Relatório	 de	 Diligencia
pertinente ao processo de IRP3, anexada às fls. 37/38, mantém-se
a posição assumida na informação de fls. 26/31, mantendo
integralmente o crédito tributário, sob a alegação de que com
base na documentação apresentada, apenas um lançamento encontra-.
se como tendo sido registrado a destempo, e mesmo assim, por
valor inferior ao "estouro" .da conta "CAIXA", objeto da autuação.
Tenta comprovar a empresa, que tal lançamento refere-se a
adiantamento para aumento de capital, recebido em 29.07.08, de

-
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sua coligada Master In cosa Engenharia S/A., no valor de Cz$
5.537.355,57, escriturado somente em janeiro de 1989. Ocorre que
os registros contábeis da empresa que fez o adiantamento não
corrobora a alegação da interessada, pois, lá consta que a
operação só aconteceu em jane1ro/89 e não em julho/00, conforme
recibo de fls. 70.

Nova impugnação é apresentada as fls. 40/44, as
quais, por motivo de maior objetividade e fidelidade aos
argumentos expendidos, leio em sessão.

• '

O Delegado da Receita Federal em Fortaleza julgou
procedente a ação fiscal, fls. 56/59, baseando-se nos seguintes
fundamentos:	 .

'	 "E improcedente a afirmação da impugnante de
que os Decretos-leis n. 2445/88 e 2449/88
extinguiram a contribuição para o PIS, o que
E) correu foi apenas uma substituição de base de
cálculo, as empresas prestadoras de serviços que.
antes contribuiam para o PIS/REPIQUE com base no
imposto de renda devido, agora de acordo com o
artigo lg e inciso V dos referidos Decretos-leis,
ficaram obrigadas a recolher a contribuição com
base na receita operacional bruta, exatamente na
forma como calculado no auto de infração de fls.
03, o qual por ser reflexo do IRPJ (processo n.
10380.010.353/90-38, julgado procedente, é de se
manter em sua totalidade.

Isto posto e,

CONSIDERANDO que o processo se 	 encontra
revestido das formalidades legaisp

CONSIDERANDO o que a legislação em vigor
dispffe para a cobrança do PIS/FATURAMENTOp

CONSIDERANDO que a impugnação de fls. 40/44,
não apresenta elementos que induzam a
improcedCncia do feito;

CONSIDERANDO, finalmente, tudo o mais que do
F' rocesso consta e face a competencia que inc:
confere o artigo 25, inciso I, letra "a", do
Decreto n. 70.235/72, combinado com o artigo 9g do
Decreto-lei n. 2.052/83." 	 -
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Inconformada, a autuada tempestivamente recorre a
este Conselho, fls. 63/60, reportando-se aos argumentos já
aduzidos na peça impugnatória de fls.

Consta, às fls. 67, o Despacho no 202-01.181, do
Presidente do Segundo Conselho de Contribuintes, determinando a
baixa dos presentes autos em diligencia â repartiçao de origem,

• para que a mesma providenciasse a anexaçao„ por cópia, da decisao
proferida peio Primeiro Conselho de Contribuintes no processo
principal de IRPO.

Em atendimento ao solicitado às fls. 67, 	 a
Delegacia da Receita Federal em Fortaleza providenciou a juntada 	 .
aos autos do documento de fls. 68/75, constante do Acórdao no
101-80.311, da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes que, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurso.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Trata-se de exigéncia de PIS-FATURAMENTO, apurada
em decorrencia de fiscalizaçào do IRPj.

Relativamente ao processo-matriz, a Primeira
Càmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de
votos, negou provimento ao recurse.).

Assim, como as exigéncias reflexas devem ter sorte
idOntica aquela de que s:Ko decorrentes, quando estas rao merecem
reparos como é o caso dos autos, conheço do recurso e nego-lhe
provimento, mantendo Integra a decisWo recorrida.

• S»,a das 1 	 s, em 24 de agosto de 1993.
letà

)1 #4544
AURO WASILEWSKI

•

,d+


